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PORTARIA-DRH Nº 103, DE 14 DE ABRIL DE 2011

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CORRIGIR O  ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ da servidora a ELZA MARIA JORGE FERNANDES ROSA, matrícula nº 13.308, ocupante do cargo efetivo Consultor Legislativo, em virtude de revisão da avaliação de seus títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria GMD nº 88, de 9 de dezembro de 2010, no Processo nº 001-001540/2009, em razão de aceitação dos cursos de fls. 06, 12, 20, 22, 23, 25, 36 e 37, conforme nova Ficha de Avaliação de Títulos, fls. 56 a 60, passando o percentual de concessão do AQ para 15%.

II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação retroajam a 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 18/4/2011
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